
 

 

 
Centro Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro 

CEP 63.490-000 
 

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2025122301-IN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01120003/25 

 

1. DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

1.1. A SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO DO MUNICIPIO 

DE JAGUARIBARA/CE inscrita no CNPJ sob o n° 07.442.981/0001-76, neste ato 

representado pela sua ordenadora de Despesas, a Sra. FRANCISCA MARIANE ALVES DE 

SOUZA Inscrita no CPF sob o n° xxx.109.833-xx, com sede na Avenida Bezerra de Menezes, 

350, Centro – Jaguaribara/CE, no uso de suas atribuições, RECONHECE a situação de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2025122301-IN e PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 01120003/25, fundamentada no INCISO II DO ART 74° DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

1.2. Do Objeto: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA 

“FORRÓ MEDÔIN” PARA APRESENTAÇÃO NO REVEILLON 2026 DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE, SOB A RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO. 

 

1.3. CONTRATADO(A):  

Está sendo formalizada a inexigibilidade de contratação do cantor, Romulo Meneses da Silva 

inscrito no CPF sob o n° xxx.957.203-xx, reconhecido pelo nome artístico "FORRÓ 

MEDÔIN", cuja exclusividade está detida pela empresa J. L. COSTA ESTEVAM LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 32.216.752/0001-80, com sede na Rua Souza Andrade, n° 401, 

Bairro: Centro, Municipio: Limoeiro do Norte/CE, Cep: 62.930-000, devidamente representada 

pelo Sr. Jose Lucivan Costa Estevam, inscrito no CPF sob o n° xxx.904.613-xx. 

 

1.4. Valor da Contratação: R$ 50.000,00(cinquenta mil reais). 
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1.5. Vigência do contrato: 05(cinco) meses a partir da assinatura do contrato. 

 

1.6. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, RATIFICO a situação de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no Inciso II do Art. 74 da Lei 

14.133/2021. 

 

1.7. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, 

com vistas a torná-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, ele é assinado pelas 

autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificação acima. 

 

2. DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE 

 

2.1. DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, 

convocando-se o interessado para assinatura do contrato com os devidos documentos de 

habilitação nos prazos fixados em lei e neste Termo de Referência. 

 

2.2. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e posteriormente no D.O.M, na situação de Inexigibilidade de 

Licitação, com amparo na legislação supracitada. 

 

Jaguaribara/CE, 24 de dezembro de 2025. 

 

Assinado eletronicamente 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 

ORDENADORA DE DESPESAS 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO 
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